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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA FESTA 
DO SENHOR DO BOMFIM, REALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE ICÓ, NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: * * 

Art.10Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará,-a 
Festa do Senhor do Bomfim, realizada no Município de Icó-Ce. 

Art. 2° A Festa do Senhor do Bomfim é realizada, anualmente, no período de 23 
de dezembro a 01 de janeiro. \ 

Art.30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, EM FORTALEZA, 28 DE MAIO DE 2008. 

DEPUTADO NETO NUNES - PMDB 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa induir no Calendário Oficiai de Eventos do Estado 
do Ceará a Festa do Senhor do Bomfim, que se realiza no Município de Icó, 
anualmente, no período de 23 de dezembro a 01 de janeiro. 

Segundo o Ministório do Turismo, "o turismo religioso configura-se pelas 
atividades turísticas decorrentes da busca espiritual e da prática religiosa em 
espaços e eventos relacionados às religiões institucionalizadas*. 

No município de Icó o turismo religioso é considerado o terceiro maior evento 
religioso do Estado. A festa do Senhor do Bomfim, realizada no período de 23 de 
dezembro a 01 de janeiro reúne milhares de pessoas por noite, durante os dias de 
programação, transformando-se num encontro fraterno dos icoenses e visitantes. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a 
aprovação desta proposição. 

SALA DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, EM FORTALEZA, 28 DE MAIO DE 2008. 

DEPUTADO NETO NUNES - PMDB 
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PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 129/2008 
Autoria. DEPUTADO (A) NETO NUNES 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 
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r^-" 
Walmir Rosa de Sousa 

Coordenapor das Consultonas Técnicas 
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AOfÀ) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FlLHO , para, 
proceder análise e emitir parecer 

dfcríaânui, 06<hjunÁode2008. 

FRANCISCO JOSE 
Diretor da Consultoria 
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DO 
DE 
DO 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

\ v 
Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de 

Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em.seu art. I o , 
inciso V, a fim de emitir-se parecèr técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 129/2008, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Deputado NETO NUNES, que "DISPÕE 
SOBRE A INCLUSÃO DA FESTA DO SENHOR- DO BOMFIM, REALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE ICÓ, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
ESTADO DO CEARÁ". 

s 
I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Ao nos debruçarmos sobre a proposição em foco, 

constatamos que a mesma trat a da garantia do pleno 

exercício dos direitos culturais e do apoio e incentivo a 

valorização e a difusão das manifestações culturais, no 

caso específico, de manifestação cultural religiosa, por 

meio da fixação de datas comemorativas e, sob os aspectos 

constitucionais, legais e doutrinários, passaremos entào 

a analisá-la. 

A Lex Funda/nentalis, em' seu bojo, estabelece que 1 a 
organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Di s t r i t o Federal e os Municípios, todos autónomos', nos 
termos daquela Constituição (art.18, CF/88). 
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\ I 

Esta autonomia dos entes federados, União, Esta 
D i s t r i t o Federal e Municípios, tem seus 'contor 
definidos pela Carta Magna Federal e, nesse sentido, 
convém invocar a lição de José Afonso / da Silva sobre o 
assunto: "Autonomia s i g n i f i c a capacidade ou poder de 
g e r i r os p r ó p r i o s n e g ó c i o s , dentro de um c í r c u l o 
p r e f i xado por entidade super ior . E é a C o n s t i t u i ç ã o 
Federal que se apresenta como poder d i s t r i b u i d o r de 
competênc ias exclusivas entre as t r ê s esferas de 
governo" 1. 

A { autonomia dos Estados Federados, assegurada pela 
Constituição da República, nos termos do 'art. 25, nas 
palavras José Afonso da Silva 2, consubstancia-se na sua 
capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de 
auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 ef 28 
CF/88). / 

I I . l - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Política de 1988, em seu 
art . 25, § 1 ° , que os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
princípios da Constituição da República, e que são 
reservadas a tais entes da Federação as competências que 
não lhes sejam vedadas por aquela. 

Nas constituições estaduais e nas leis orgânicas dos 
Municípios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus 
poderes, a organização de ' seu serviço público e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os limites da Constituição Federal. 

Competência, segundo José Afonso da Silva, é "a, 
faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um 

1 SlLVA, Jose Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 26. cd São Paulo Malheiros, 2006, p 640 

2 SlLVA, Jose Afonso da Curso de direito constitucional positivo 26 ed. São Paulo Malheiros, 2006, p.608 
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órgão ou agente do Poder Púb l i co para e m i t i r d e c i s õ 
Competências são as diversas modalidades de poder de qu 
se servem os órgãos ou entidades es ta ta is para r e a l i z a r 
suas f u n ç õ e s ." -

Estatui a Carta Magna Federal, em seu ar t . 215, §§ 1°, 
2° e 3°, incisos I a V, " i n verbis": 

"Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

§ I o - 0 Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras , e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório 
nacional. 

§ 2° - A l e i disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais: 

§ 3o - A lei estabelecerá o Plano Nacional de 
Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que 
conduzem à: (EC n0 48/05) 

I - defesa e valorização do património 
cultural brasileiro;^ (EC n0 48/05) 

II. - produção, promoção e difusão de bens 
culturais; (EC n0 48/05) 

* SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 26. cd São Paulo Malheiros, 2006. p 479 
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III - formação de pessoal qualificado para NGÉ*a VNÍ 
gestão da cultura em suas .múltiplas dimensões; 
(EC n0 48/05) 

IV - democratização do acesso aos bens, de 
cultura; (EC n0 48/05) 

V - valorização da diversidade étnica e 
regional. (EC n0 48/05)"^ 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior (art. 
215, § 2°, CF/88), i n e x i s t i r legislação específica 
regulamentando a matéria em questão (instituição de datas 
comemorativas) . 

Trata-se de competência nào vedada pela, Constituição 
Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território 
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe-
sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se 
certos princípios constitucionais. 

I I I - DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de 
Leis, segundo o art. 60, I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos ãs 
outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, §§ I o , I , 
I I , 2 o, alíneas "a" « 'd"). 

No que concerne a projeto de l e i , assim dispòe o ar t . 

58/ inciso I I I , da Carta Estadual, i n verbis: * 

x 
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"Art. 58. O processo legislativo compreende 
elaboração de: 
( . . . ) 

I I I - l e i s ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso I I , 

alínea "b", e 206, inciso I I do Regimento Interno da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 

de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
( . . . ) 

I I - projeto: 
( . . . ) 

b) de l e i ordinária; 
( . . . . ) 

e 
Art. 206. A 
legisl a t i v a , 
Constituição 

a sua função 
de emenda à 
Constituição 

Assembléia exerce 
além da proposta 
Federal e a 

Estadual, por via de projeto: 
( . . . > 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de\ .competência do Poder leg i s l a t i v o , 
com a sanção do Governador do Estado;" 

IV - CONCLUSÃO 

. . / 

A luz do ordenamento jurldico-constitucional em vigor, 

podemos concluir que a matéria tratada nos dispositivos da 

presente proposição, se insere entre aquelas de 
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competência l e g i s l a t i v a dos Estados, uma vez que disp 

sobre a garantia do pleno exercício dos d i r e i t o s c u l t u r a i s 

e do apoio e incentivo a valorização e a difusão das 

manifestações c u l t u r a i s , no caso específico, de 

manifestação ^c u l t u r a l r e l i g i o s a , por meio da fixação de 

datas comemorativas e, que a Carta Estadual não reserva ao 

/ • 
Governador a .competência i n i c i a d o r a sobre a matéria em 

questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da 

organização administrativa, uma vez que t r a t a do 

cumprimento de preceitos constitúcionais previstos no a r t . 

215, § 2°, da Constituição Federal). 
N Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior ( a r t . 

215, CF/88), i n e x i s t i r legislação específica 

regulamentando a matéria em questão (instituição de datas 

comemora tivas) , tratando-se, portanto de competência não 

vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado -

exercer em seu território as competências que, explícita 

ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna 

Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Podemos observar que a proposição em análise não fere 

a' competência de i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , 

atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma 

e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 

matéria relacionada com a estrutura organizacional e o 

funcionamento do .Poder Executivo, especificamente 
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disposição e funcionamento da administração estadual^ 

p r e v i s t a no a r t . 88, incisos I I , I I I , e V I , da Carta Magna 

Estadual. 

/ 

Tampouco adentra a competência do Poder Executivo no 
que tange a organização administrativã ou mesmo a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, referente 
às matérias elencadas no a r t . 60, I I , § 2°, alíneas "a", 
"b" "c", "d", não i n t e r f e r i n d o , portanto na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, 
a competência leg a l e/ou administrativa (material) dos 
órgãos daquele Poder. i 

Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, pelos 
d i s p o s i t i v o s mencionados (a r t s . 
I I , § 2 o 

hipóteses, 
Executivo, objetivando e v i t a r , em respeito ao Princípio 
maior da autonomia dos Poderes, que, por i n i c i a t i v a de um 
Poder, outro venha a se ver obrigado a determinadas 
condutas. 

88, I I , I I I , e VI e 60, 
e alíneas), res t r i n g e , em determinadas 

a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder 

Tudo isso, somado ao f a t o de que a Carta Estadual não 

reserva ao Governador a competência in i c i a d o r a sobre a 

matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como 

parte da organi zação admini s t r a t i v a , uma vez que tão 

somente dispõe sobre a inclusão da Festa do Senhor do 

Bomfim, realizada no Município de Icó-Ce, ho Calendário 

O f i c i a l de Eventos do Estado do Ceará. I 

Segundo nosso entendimento, a proposição em b a i l a não 
impôs qualquer t i p o de , conduta ao ' Poder Executivo não 
ofendendo, portanto, o princípio da tripartição dos 
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Poderes, consagrado no a r t . 2° da Constituição 
República e art. 3° da Constituição do Estado, tampouòb? 
desrespeitando o principio da unidade da Federação. 

Por todo o esposado, concluiríamos que não há na 
proposição legal sub oculi vício de inconstitucionalidade 
algum e o objetivo da matéria poderá ser atingido pela via 
l e g i s l a t i v a e que cabe ao Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a 
l e g i s l a t i v a sobre a matéria em questão. 

Destarte, somos de parecer FAVORÁVEL à regular 

tramitação do presente projeto de l e i , pois o mesmo se 

encontra em harmonia com os ditames do ar t . 215, §§ 1° e 

2 0 da Constituição Federal, bem como se ajusta à exegese 

dos artigos 58, inciso I I I , e 60, inciso I , da Carta 

Estadual, como também aos artigos 196, inciso I I , alínea 

"b", e 206, inciso I I do Regimento Interno da Assembléia 

Legislativa*do Éstado do Ceará (Ãesoluçào 389 de 11/12/96 

- D.O. 12.12.96) . 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de junho de 2008. 

( f ^ ^ / g ^ ^ / ^ f / f 
EdgÉnra Martins Bezerra F i l h ; 

Consultor T é c n i c o - J u r i d i 
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À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 01 dejulho de 2008. 

\ 

Francisco 
Consultoria 

ante Fílho 
urfdlca 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 01 dejulho de2008. 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redaçâo. -

Fortaleza, 01 debulho de 2008.. 

zl UJOSÓ Leite Jucá Filho 
Procurador 
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DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO: ̂ t ^ l O ftéMfot, 

Comissão de Justiça, em 0^ de HtttM^O de 2008 

/2008 

PARECER 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: àsftunUaÁ* 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0129/08 

Dispõe'sobre a inclusão da Festa do Senhor do Bonfim, 
realizada no Município de Icó, no Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Festa do 
Senhor do Bonfim, realizada no Município de Icó-CE. 

Art 2o A Festa do Senhor do Bonfim é realizada, anualmente, no período de 23 de 
dezembro a 1° de janeiro. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembro de 200& 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.298, de 07.01.09 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS 

Dispõe sobre a inclusão da Festa do Senhor do Bonfim, 
realizada no Município de Icó, no Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Festa do 
Senhor do Bonfim, realizada no Município de Icó-CE. 

Art. 2° A Festa do Senhor do Bonfim é realizada, anualmente, no período de 23 de 
dezembro a I o de janeiro. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembrode 2008. 
Í _ 

D E P . D O M I N G O S F I L H O 

" P R E S I D E N T E 

D E P . G O N Y A R R U D A 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
D E P . F R A N C I S C O C A M I N H A 

2. ° VICE-PRESIDENTE 
D E P . J O S É A L B U Q U E R Q U E 

1. ° SECRETÁRIO 
D E P . F E R N A N D O H U G O 

2. ° SECRETÁRIO 
D E P . H E R M Í N I O R E S E N D E 

"3.° SECRETÁRIO 
D E P . O S M A R B A Q U I T 

"4.° SECRETÁRIO 
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